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ESTADO DA BAHIA
FUNDO MI]NICIPAL DE. EDUCAÇÃO DE SOUTO SOAR.ES

Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bthia CEP - i16990400

CI{PJ 30.607381/m0l-32 - Telefar: (0xr75) 3339213} / 2128

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N'OO12O23

PREGÂO ELETRÔNICO N' OO2/2023-SRP

PROCESSO ADM IMSTRATTVO N' OO2l2023

ObJEtO: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUSIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTICIOS Do ANO LETIVO DE 2023 PARÂ O
PROGRAMÁ NACIONAL DE ALIMENTAÇÂO ESCOLAR (PNAE), PÂRA SIJPRIR AS NECESSIDADES DA MERENDA
ESCOLAR DA REDE PÚBLICA MI.]NICIPAL DE ENSINO DE SOUTO SOAREStsA

Aos três dia do mês de março do ano de 2023, Ís paÍes a seguir elencadas, com integral observância dâs normirs peninentes e

respectivas atualizagões, das condições estabelecidas pelo Instrumento Convocatório e seus anexos, FIRMAM A PRESENTE
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS-ARP, coDforme condições, especificações e PREÇOS REGISTRÁDOS da(s) respectiva(s)
proposta(s) apresentada(s), classificada(s), aceita(s/negociada(s) no certame do Pregão Eletrônico N" 002/2023-SRP, realizado
em 13/02/2023, conforme as cláusulas e condições conforme segue:

óncÃo cnnuucreoon
o FtiNDo MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SOUTO SOÁRES BAHIA, inscrito no CNPJ n" 30.ó0?.3 8l /000 l -32, pessoa
jurídica de direito público intemo, com sede na Av. Jose Sampaio, 08 - Centro - Souto Soares - 84 tra qualidade e ora designado
ORGAO CERENCIADOR" representado neste ato peloa sua Gestora a Sf ZAIRA BARBOSA DE SOUZA ANDRÂDE
portador do CPF n' 001.319.995- l6 e RG no 07.584.EEE-07 SSP-BA.

DETENTORAS/T'ORNECEDORAS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
MAIARA ALAVES DE OLIVEIRÁ -ME, situado na Pç Dr. Otto Alençar, s/n, Centro - Souto SoaÍes/BA- CEP: 46.990-000,
inscrita no CNPJ sob o no 23.705.995/0001-91, Inscrição Estadual no 128.938.559, oeste ato representado pela Sf Maiara Alves
de Oliveira, portadora do RG n' I 1.307.625-E0 SSP/BA e CPF n' 23.705.995/0001-91.

DO FUNDAMENTO LEGAL
A presente Ata de Registro de Preços decorre da Homologação do hegâo Eletrônico n' 002/2023- SRP, através de seu respectivo
gestor, em 02103/2023, tudo constante no Processo AdministIativo n' 00212023, do qual passa a fazer parte integrante esta Ata de
Registro de Preços com força de Instsumento Contratual, pelas condiçôes estabelecidas no llstrumento ConvocatóÍio do referido
Pregão, com base no disposto na Lei Federal n" 10.520/2002; Decreto no 7.892, de 23.O1.2013, Lei Complementar n' 123, de
14.12.2006 e suas alterações, e demais normas peninentes e respectivas atualizações.

CL(USULA PRtr}íEIRA: DO OEIETO
l.l A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços, visando à contatação de empresas para a aquisição de gêneros alimentícios
do ano letivo de 2023 para o programa nacional de alimentação escolar (pnae), para supú as necessidades da merenda escolar da
rede pública municipal de ensino de souto soareyB4 conforrne as especificações contidas no Edital, no Termo de Referência
(Anexo I) e na Proposta de heços (Anexo II), para o posterior atendimento ao Fundo Municipal de Educação.

CLIUSULA SEGUNDA: DA ATA DE RDGISTRO DE PREçOS
2.1 Esta Ata de RegistÍo de Preços é documento vinculativo, de caráter obrigacional, com efeito de compromisso de prestaçâo de
serviço/fomecimento, para futura conkatação, nos termos dehnidos no Termo de Referência (Anexo I).

Parágrâfo primeiro: A contratação com o fomecedor registrado não é obrigatória e será realizada de acordo com a necessidade
doORGAO GERENCIADOR e de acordo com a cláusula quaÍa.

Parágrsfo segündo: A lavratura desta Ata de Registro de Preços não obriga a contratação dos serviços registrados, facultando-se
arealização de licitação específica para o objeto da contratação, sendo assegurada preferência ao FORNECEDOR registÍado em
igualdade de condições.

Parágrafo terceiro: O exts'ato da Ata de Registro de Preços, com a indicação dos preços regisaados e dos fornecedores seú
diwlgada no Diário Oficial do Município e ficaní disponibilizada durante a sua vigência-

CLÁUSULA TERCEIRA: DO ÓRGÃO GERENCIADOR E DEMATS ORGÃOS
3.1. O ÓRGÃO GERENCIADOR desta Ata de Registro de Preços é o Fundo Municipal de Educação de Souto Saores/BA.

Parágrafo primeiro: Nâo havera Órgâos Participantes
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Parágrafo segundo: Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licítação
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Parágrafo primeiro: O preço registrado engloba todas as despesas relativas ao Objeto do Cotrtrato, bem como os respectivos
custos dtetos e indiretos, tributos, remuneraçôes, despesas fiscais, financeiras, frete, transpone e quaisquer outras necessárias ao

cumprimento objeto desta Licitação, salvo expressa previsão legal. Neúuma reivindicação adicional de pagamento ou
reajustarnento de preços será considerada.

Parágrafo segundo: Os preços regist-ados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no
mercádo ou dé fato que eieve o custo dos serviços ou materiais registrados, cabendo ao óRGÂO GERENCIADOR promover as

negociações junto aos fomecedores, observadas as disposições contidas na alínea "d", do inciso II, do caput do art. 65, da Lei
Federal n'8.666193.

Parágrâfo terceiro: Quando o pÍeço registrado tomar-se superioÍ ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o
ÓnCÃo CpRENCIADOR convocará os fomecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

Parágrafo quarto: Os fomecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores píaticados pelo mercado serão liberados
docompromisso assumido, sem aplicaçâo de penalidade prevista em Lei.

Pârágrafo quinto: A ordem de classiÍicação dos fomecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado
observará a classificação original.

Pârágrâfo sexto: Quando o preço de mercado tornaÍ-se superior aos preços registrados e o FORNECEDO& mediante
requerimento devidarnente fundamentado, não puder cumprir o compromisso, o óRGÃO OERENCIADOR poderá:
a) Liberar o FORNECEDOR do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de

fomecimento, e semaplicação da penalidade se confirmada à veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; €
b) Convocar os licitantes remanescentes, para assegurar igual oportunidade de negociação.

ParágÍâfo sétimo: Não havendo êxito nas negociagões, o ÓRGÃO GERENCIADOR deveÉ proceder à revogação, parcial
ouintegral, da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cablveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

CLÁUSULA SÉTIMA: DO PRAZO DE VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
7.1 - O prazo de validade da Àta de Registro de Preços sená de 12 (d o z e ) meses, contados a partir de 03103D023, desde
queposterior à data de publicação do exúato deste instmmento no D.O.M.

CLÁUSI,LA OITAVA: RECT,RSOS ORÇAMENTÁRIOS
8.1 - Os recursos necessários para as contratações decorÍentes desta Ata de Registro de Preços correrão por conta da Natureza
daDespesa e do Prograrna de Trabalho próprio do ORGAO GERENCIADOR

CLÁUSULA NoNÂ: CONTRÁTAçÃO PELO ÓRGÁO GERENCTÂDOR

CLÁUSULA QUARTA: DO QUANTITATTVO
4.1 - Âs quantidades estimadas para a conratação estão Íegistradas no Ap€nso I - Consolidação das InfoÍmações da Ata
deRegistro de Preços.

Parágrafo primeiro: As quanüdades são meramente estimativas, e não implicam em obrigatoriedâde de contratação pelo Órgão
Gerenciador durante a vigência da Ata de Registro de Preços.

Parágrafo segundo: É vedada a realização de acÍéscimos nos quantitativos registÍados na Ata de Registro de heços, inclusive o

acÍéscimo de que E-ata o § l', do aÍ. 65, da Lei n' E.666/93.

CLÁU§ULA QUINTA: Dos LOCAIS DE PRESTAÇÂO DOS SERVIçOS/FORNECIMENTO
5.1 - Os serviços e/ou fomecimento serão realizados nos endereços previstos na Ordem de Fomecimento - OF ou na Nota
deEmpenho.

CLÁUSI'LA SEXTA: DO PREÇO
6.1 - O preço registrado é o constante da Proposta de Preços, cujos valores estilo reunidos no Apenso I -
Consolidação das InfoÍmações, desta Ata de Registro de Preços.
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9.1 Compete ao ÓRGÃO GERENCIADOR promover as ações necessárias para as suas próprias con§*àtações, durante o

prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

Parágrafo primeiro: A contratação será formalizada pelo ÓnCÃO GERENCIADOR, mediante emissão e recebimento pela

PROMITENTE FORNECEDORA da NOTA DE EMPENHO (válida como ordem de fomecimento) de acordo com o disposto na
presente Atâ e no edital que a originou podendo o fomecimento ser parcial ou total, de acordo com as necessidades do Fundo
Municipal de Educação.

Parágrafo segundo: o ÓncÃo cfnfNclADOR devera verificar a manutenção das condições de habilitâção do fomecedoÍ.

CLÁUSULA DÉCIMA: DA EXECUçÃO, DO RECEBIMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
l0.l - Executado o contrato, o seu obj€to será recebido na forma prevista no art. 73 da Lei n" 8.666/93, dispensado o
recebimentoprovisório nas hipóteses revistas no aÍt. 74 da mesma Lei.

Parágrafo primeiro: As condições de fomecimento devem ser executadas fielmente, de acordo com os teÍmos do instrumento
convocatório, do Termo de Referência (Anexo I) e da legislaçâo vigente, respondendo o inadimplente pelas consequências da
inexecução total ou parcial.

Parágrâfo segundo: A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por repÍesentante(s) do CONTRATANTE
especialmente designado(s) pelo órgão contratante conforme ato de nom€ação.

Parágrafo terceiro: O recebimento provisório ou definitivo do objeto do Contrato não excluia responsabilidade civil ael€ relativ4
nem a ético-proÍissional, p€la sua perfeita execução do Contrato.

Parágrâfo quarto: Os produtos cujos padrões de qualidade e desempenho estejam em desacordo com a especificação do Edital
e do Termo de Referência (Anexo I) serão recusados pelo responsável pela execuçâo e Íiscalização do contrato, que anotaú
em registro póprio as ocorrências e determinará o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. No que

exceder à sua competênci4 comunicará o fato à âutoridade superior, em 05 (cinco) dias, para ratificação.

Parágrafo quitrto: O fomecedor declar4 antecipadamente, aceitâr todâs as condições, métodos e processos de inspeção,
veriÍicaçâo e confiole adotados pela fiscalização, obrigando-se a fomecer todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos
e comunicações de que esta necessitar e que forem julgados necessá,rios ao desempenho de suas atividades.

Parágrafo sexto: A instituição e a atuação dâ fiscalizaçâo não exclui ou atenua a Íesponsabilidade do fomecedor, nem o exime
de manter Íiscalização própria-

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: CONDIÇÔES DE PAGAMENTO
I l.l . O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega do produto, m€diante apresentação de notafiscal, conferência
pelo Íiscal do contrato e emissão de atestado de recebimento definitivo dos produtos.

P8rágrafo Primeiro: Os pagamentos serão efetuados, obrigatoriamente, por meio de crédito em conta corrente cujo número e

agência deverão ser informados pelo adjudicatário até a assinatura do contrato.

PaÍágrafo Segundo: Além da nota fiscal-e a(s) empresa(s) deverá(ão) apresentar e manter atualizados (durante a validade
doregistro) os seguintes documentos:
a) Regularidade com o FGTS (CRF);
b) Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos
Federais, àDívida Ativa da União e à Seguridade Social). Alterada pela Portaria n.'443 do Ministério da Fazenda;

c) Prova de regularidade referente aos tributos Estaduais e Mmicipais, sendo o último da sede da licitante;
d) Prova de Regularidade de Débitos Trabalhistas - CNDT, comprovando a de inexistência de débitos

inadimplementosperante a Justiça do Trabalho.

CLÁUSULA DÉctMA SEGUNDÂ: DAS OBRIGAÇÔES DO ÓRGÃO GERENCTATX)R
l2.l -. Constituem obrigaçoes do ÔncÂo GERENCIADo& na qualidade de contratânte:

a) EfetuaÍ os pagarnsntos devidos ao Fornecedor, de acordo com as condições €stabelecidas no Edital e

.rB
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na CláusulaDécima Primeira desta Ata de Registro de heços.
b) Entregar ao FomecedoÍ documentos, inforrnações e demais elementos que possuir e peÍinentes à execução

do presentecontÍato;
c) Exercer a fiscalização da execução do objeto;
d) Receber provisória e definitivamente o objeto, nas formas definidas no Edital e no ConÚato.

a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços;

b) Acompanhar constantemente a flutuação dos preços no mercado de modo a manter a vantajosidade;

c) Conduzir os procedim€ntos relativos a eventuais renegociações dos preços regishados;

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRÂ: DAS OBRIGAÇÔES DO FORNECEDOR:
I 3. I - Constituem obrigações do Fomecedor, considerando ainda aquelas contidas no Termo de Referência (Anexo I):

a) Entr€gar os bens, na quantidade, qualidade, local e prazos especificados, de acordo com as condições

estabelecidas no Edital de Pregão; Termo de RefeÉncia (Anexo I); Proposta de Preços (Anexo II); e no APenso I - Consolidação

das Infonnações desta Ata de RegisEo de Preços.

b) Entregar o objeto do contrato sem qualquer ônus para o CONTRATANTE, estando incluído no valor do
pagamento todase quaisquer despesas, tais como: tributos, frete, seguro e descarregamento das mercadorias;

c) Manter em estoque um mínimo de bens necessários à execuçâo do objeto do contrato;
d) Comunicar ao Fiscal do contrato, por escrito e tão logo constatado problema ou a impossibilidade de execução

de qualquer obrigação contratual, para a adoção das providências cabíveis;

e) Reparar, corrigir, remover, reconsüuir ou substituir, no todo ou em paíe e às suas expensas, bens objeto do

contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de execução irregular ou do fomecimento de materiais

inadequados ou desconformes com as especificações;

0 Indenizar todo e qualquer dano e prejuÍzo pessoal ou material que possa advir, direta ou indiretamente, do

exercício de suas atividades ou serem causados por seus prepostos à CONTRATANTE ou teÍceúos.

Parágrafo único: Não seni admitida justificativa de atraso no fomecimento dos produtos adquiridos gue teúa como

fundamentoo não cumprimento da sua entrega pelos fomecedores do licitante.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA RESPONSABILIDADE
14. I - O Fornecedor é responsável por danos causados ao órgão contratânte ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execuçâo

do contrato, não excluída ou reduzida essa responsabilidade pela presença de fiscalização ou pelo acompanhamento da execução

por órgão da Administração.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FOR}IECEDOR
l5.l- O registro do fomecedor seú cancelado quando:

a) Forem descumpridas as condições da Ata de Registro de Preços;

b) Não for assinaÍ instrumento contratual no prazo estabelecido pela Administração, sem justiÍicativa aceiúvel;
c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tomaÍ superior àqueles praticados no mercado;

ou
d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do aí. 87 da Lei n' 8.666, de 1993, ou no aÍt. 7'da Lei
n' 10.520, de2002.

Parágrafo Único: O cancelamento do registÍo nas hipóteses previstas nas alineas "a', "b" e "d" da cláusula anterho

seráformalizado por despacho do ÓRGÃO GERENCIADOR, assegurado o contraditório e a ampla e prévia defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DO CANCELAMENTO DO R.EGISTRO DE PREÇOS
16.1. - O cancelamento do Registro de Preços poderá ocoreÍ poÍ fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou

força maior,que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados nas seguintes hiPóteses:

a) Por raáo de interesse Público; ou

b) A pedido do fomecedor.

16.2. A comunicação do cancelamento dos preços regisfiados, nos casos pÍevistos em Lei, será feita por

correspondência com por e-mail, por oflcio ou ato administrativo do órgão competente, Aviso de Recebimento (AR), juntandGse

o comprovatrte âos autos que deram origem ao Regisao de Preços;

16.2-l- No caso de ser ignorado, inceío ou inacessivel o endereço da Detentora, a comunicação será feita por

{
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publicação na imprensa oficial, por 0l (uma) vez, considerando-se cancelado o preço registrado a paíir da publicação.

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA: DA ADESÁo À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO ADERENTE
17. I - O Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DAS SANÇÓES ADMINISTRÁTIVAS E DEMÀIS PENALIDADES
18.1. A inexecução dos sewiços, total ou parcial, â execução imperfeita, a mora na execução ou qualquer
hadimplemento ou infração contratual, sujeitaná o confatado, sem prejuÍzo da responsabilidade civil ou criminal que couber às

seguintes penalidades, que devení(ão) ser graduada(s) de acordo com a gravidade da intação:
a) Advertência;
b) Multa administrativa;
c) Suspensão temponíria da paÍticipação em licitação e impedimento de contratar com a Administração; e

d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública.

Parágrafo primeiro: Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de participante do pregão ou de contratante, as

licitantes, conforme a inÊação estarão sujeitas fu seguintes penalidades:

a) deixar de manter a pÍoposta (recusa injustificada para contratar): suspensão do direito de licitar e contratar
com a Administração Pública pelo prazo de 5 (cinco) anos e multa de l0% (dez por cento) sobre o valoÍ estimâdo daconrahção;
b) executâr o conmto com irregularidades, passíveis de coÍÍeção durante a execução e sem prejuízo ao

resultado: advertência;
c) executar o contrato com atraso injustificado, até o limite de l0 (dez) dias, após os quais será considerado
como inexecução contratual: multa diá,ria de 0,5% (meio por cento) sobre o valor atualizado do contrato;
d) inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e conÍatar com a Administração Pública pelo
prazo de 3 (três) anos e multa de 80Á (oito por cento) sobre o valor correspondente ao montante não adimplido do connato;
e) inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administraçâo Pública pelo
prazo de 5 (cinco) anos e multa de t07o (dez por cenlo) sobre o valor atualizado do contrato;
f) causarprejuím material Íesultante diretamente de execução contratual: declaração de inidoneidade cumulada
com a suspensão do dteito de licitar e contratâr com a Administração Pública pelo prazo de 5 (cinco) anos e multa de l0o/o (dez

por cento) sobre o valor atualizado do conÚato.

Parágrafo segundo: As penalidades serão Íegistradas no cadastro da contratada, quando for o caso.

Parágrafo Terceiro: Neúum pagamento seÉ efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação
financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou ínadimplência contratual.

CLÁUSULÁ DECIMA NONÂ - DO REAJUSTA}{ENTO, REVISÃO DE PREÇOS
19.1. Os preços registrados, durante a vigência da ARP, serão fixos e irreajustiáveis, exceto nas hiÉteses devidamente

comprovadas, podendo ser Íevistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o

custo dos bens registrados.

'19.2. Cabe ao Órgão Gerenciador promover as negociações junto aos fomecedores, observadas as disposições

contidas na allnea "d" do inciso Il do caput do aÍt. ó5 da Lei n" 8.666, de 1993, bem como observadas as disposições contidas nos

art. l8 e l9 do Decrelo ít' 7 .892/2013.

l9.3. A(s) DetentoÍa(s) do Registro de Preços, em funçâo da dinâmica do mercado, poderá solicitar o reequiltbrio do

preço vigente, amvés de solicitaçâo formal ao Orgão Gerenciador. desde que acompanhado de documentos que comprovem a

procedência do pedido, tais como: lista de preços do fabricante, notas fiscais de aquisição de produtos, matérias primas, ou de

outros documentos pertinentes que letrham o mesmo efeito.

19.4. O reequilibrio financeiro não podeÉ uluapassar o preço praticado no mercado e deveú manter a diferença
percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente à época.

19.5. Independentemente do que rata o subitem t9.3 o Órgâo Gerenciador efetuará o monitoramento dos preços

praticados no mercado nacionaUregional, e em cílsos de preços superiores, podeú convocar a D€tentora para adequar o pÍeço,

sendo que o novo preço a ser fixado seú validado mediante ato firmado entre as partes a paÍir da publicação do referido ato.
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'19.6. Para fins de que tata este item, consideraÍ-se-á preço de mercado aquele apurado por meio de média aritmética
enhe os preços pesquisados dentre, no mínimo, três empresas do ramo, preferencialmente desta cidade; ou aquele preço
oficialmente tabelado por órgão competente.

19.7. Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da ARP, adotando as

medidas cabíveis para obtenção da contr-atação mais vaffajosa.

19.8. Ainda que comprovada a ocorrência da situaçâo prevista na alÍnea "d" do inciso II do art. 65 da Lei n." 8.666193,
a Administração, se julgar conveniente, podeú optar por cancelfi a ARP e iniciar outro procedimento licitatório.

19.9. Deverão ser observadas ainda, as disposições contidas nos art. 18 e l9 do Decreto Ír" 7 .892D013.

CLÁUSULA VIGÉSIMÁ : DA MANUTENçÃo DAs CoNDIÇÔES DE IIABILITAÇÃo
20. t O fomecedor registrado deven{ manter durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços a compatibilidade com as
obrigações assumidas, assim como todas as condições exigidas na licitação, inclusive as referentes à habilitação e às condições de
paÍicipação.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRÂ: Do FoRo
2l.l Fica eleito o Foro da Comarca de Souto Soares/BA, para dirimir qualquer litígio decorrente da presente Ata de Registro de
Preços quenão possa ser resolvido por meio amigável, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja e
por estarcm assim acordes em todas as condiçóes e cláusulas estabelecidas nesta Ata de Registro de Preços, f[mam as paíes o
presente instrumento em 02 (duas) vias de igual forma e teor, depois de lido e achado conforme, em pr€sença de testemunhas
abaixo.

Souto SoareYBA 03 de março de 2023
Ass inaturas:

óncÃo crnnxcr,l»on,
Zaira Barbosa de Souza Andrade

Gestora do Fundo Municipal de Educação

FORNECEDOR (ES):

MAIARA VES DE O -ME CNPJ no 23.705 95/000 t-9 |

T€stemuúas

L
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Nornã:
RG:7.fl/ '{?--Ol c:-lfr-2 r-s .),zf ,óN
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Apenso I - Cousolidâçâo das lnformâções da Âta de Registro de Preços

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N'OOII2O23
óncÃo cenrxclADoR: FtJNDo MuNtctpAL DE EDUCAÇÃo
OBIETO: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÀO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DO ANO LETIVO DE 2023
PARA O PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (PNAE), PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DÂ
MERENDA ESCOLAR DA REDE PÚBLICA MT]NICIPAL DE ENSINO DE SOUTO SOARES/BA.

FORIIECEDOR: MAIARA ALVES DE OLIVEIRA situado na Pç Dr. Otto Alençar, s/n, Centro - Souto Soares/BA- CEP
46.990-000, inscrita no CNPJ sob o n'23.705.995/0001-91. LOTES t, 4 e 6

TOTE 01 . GÊNEROS ATIMENíCIOS . CATEGORIA: ARROZ

ITEM DESCRTçÃO qUANÍ. UND.
VAIORES R€GISTRADOS

MARCA
UNTTÁRIO

TOTAT
1 ARROZ PARBOILIZADO, polido, longo fino, tipo 1, em sacos

plásticos transparentes e atóxicos, limpos, não violados,
resistentes, acondicionados em fardos lacrados. A
embalagem devêrá conte. exteínamente os dados de
identificação, procedência, infoÍmações nutricionais,
número de lote, quantidade do produto, validade mínimâ
de 05 (seis) meses a partir da dâta de entrega - embalagem
de 01kg

13.000 KG Rs 4,25 Rs s5.250,00 PERUCHI

2 ARROZ BRANCO tipo 1, agulhinha acondicionado em
embalagem resistente de polietileno atóxico, contendo 01
kg, com identificação na embalagem (rótulo) dos
ingredientes, valor nutricional, peso, Íornecedor, data de
fabricação e validade. lsento de sujidâdes, parasitas, larvas
e material estranho. Validade mínima de 06 (seis) meses, a
contar da data de entrega.

4.000 KG Rs 4,64 Rs 18.560,00

3 ARROZ INTEGRAL, tipo 1, classe Iongo fino. Acondicionado
em embalagem plástica contendo 1 kg do produto.
Rotulagem contendo no mínimo as seguintes informaçôes:
denominação do produto, ingredientes, tabela nutricional,
prazo de validade, peso, lote e fabÍicânte. Produto com
validade mínima de 3 meses no momento da entrega.

50 KG R5 5,10 R5 2ss,00 PERUCHI

4 ARROZ VERMELHO, de primeira, apresentando grau de
maturação adequado, isento de sujidades, parasitas ou
larvas ou outros defeitos que possam alterar sua aparência
e qualidade, Embalagem de 1kg. Com informações
nutricionais, prazo de validade e fabricação, Oados do
fornecedor

300 KG Rs 6,45 Rs 1.93s,00 DA MESA

Rs 76.(xrO,0O

LOIE 04. GENTROS

ITÊM DESCRTçÃO QUANT UND
VAI,ORES REGISÍRADOS

MARCA
UNITARIO

TOTAI.
1 AçÚCAR CRISTAL, acondicionado em embalagem resistente

de poliêtileno atóxico transpaíente, contendo 01 kg, com
identificação na embalagem (rótulo) dos ingredientes, valor
nutricional, peso, fornecedor, data de fabricação e
validade. lsento de Íermentação, sujidades, parasitas,
larvas e material estranho. Apresentando coÍ, odor e sabor
característicos. Validade mínima de 12 (doze) meses, a
contar da data de entrega.

10.000 KG Rs 3,27 Rs 32.700,00 IBIA

PERUCHI

SETENTA E SEIS MIL REAIS
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2 AçÚCAR MASCÁVO embalagem plásticâ contendo 1 kg do
produto. Rotulagem contendo no mínimo as seguintes
informações: denominação do produto, ingredientes,
tabela nutricional, prazo de validade, peso, lote e
labricante. Produto com validade mínima de 4 meses no
momento da entrega

KG Rs 10,00 R5 300,00 BOA VISTA

TRINTA E TRES MIL REAIS Rs 33.ooo,oO

IÍEM oEscRrçÃo UNO.
VALORES REGISTRÂDOS

MARCA
UNlTÁRIO

TOTAL
1 LEIÍE EM PÓ INTEGRAL, produto obtido por desidratação

do leite de vaca integral. Composto 100% de leite. Sem
adição de açúcaÍ, 5oro e aditivos alimentares,
Acondicionado em embalagem de no mínimo 2009 e no
máximo 5009. Rotulagem contendo no mínimo as seguintes
informações: denominação do produto, ingredientes,
tâbela nutricional, prazo de validade, peso, lote e
fabricante. Registro no SlM, CISPOA ou SlF. Produto com
validade mínima de 4 meses no momento da entrega.

10.000 KG Rs 32,43 Rs 324.300,00 CCGL

2 LEIIE ZERO LACTOSE EM PÓ, composição básica: leite
integral, enzima ladase, adicionado com vitaminas e
emulsificantes. Com embalagem p.imária em papel
aluminizado reforçado ou lata. Normas de produção e
embalagem que sigam as orientações sânitárias vigentes.
Validade mínima de 08 (oito) meses a contaÍ da data da
entrega. Com registro no MA inspecionado pelo SlF.

100 K6 Rs 39,23 Rs 3.923,00 PIRACANJUBA

3 LEIIE EM PÓ DESNATADO, 1OO% de origem animal, Leite
desnatado, instântáneo, com embalagem píimáÍia em
papel aluminizado, e embalagem secundária de papelão
reforçado, validade mínima 08 (oito) meses; a partir da
data de entrega. Composição química na embalagem.

50 KG Rs 3s,s4 Rs 1.777,00 PIRACANJUEA

TREZÊNTOS E TRINTA MIT REÂIS Rs 330.qro,0o

30

í

QUANÍ.
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ÊXTRATO OA ATA OE REGISTRO OE PREçO
Ata de Regist.o de preços ne 001/2023

Pregâo €letrônico nr 002/2023

ó.glo Gcrenciador tundo Munidpãtde EducaÉode Souto Soarcs
Fofiecedor MÂIARA ALAVES DÉ OUVEtRA, CNp, ns 23.705.995/0,001-91
objeto: Registro de Preço para aquisiçãode Gên€ros alimentício, do ano lêtivo dê 2023 parô o progr.mê nâcionaldê
alimentâção escolar (PNAE), para supriías necêssidades da mêÍenda escolãrda rede públicà Muflicipalde Ensino de Souto
Soares/Ba.
Valo. Íote} lotes: 1,4 e 6 novãlortotâlde RS 439.Om,OO {quatrocenlos etrintâ e nove mitreais)
VAL|DÂOE: 0e 12ídoze), meses, ou sejã Ojl03/2023 à O3IO3/2O24

EXTRÁTO DA ÂTA OE REG§TRO OE PREçO
Ata de ReSiíro de preços ae ú2/2023

Prê8ão Êletrónico nr m2l2023

ÓGao Gêrênciador: Fundo MurÍ.jpel dê EducaÍão dê Souto Soárrs
Fomecêdor: RENÂTA RODRTGUES 0E SOUZ , Cr{PJ ne D.A24.612!Cí;ÍJ1-59
ob.leto: Registro de Prêço parà aquisição de Gêneros Alimenícios do àno letivo de 2023 perâ o progrâma na.ionarde
alimêntação êscoleÍ(PNAE), pará auprir es nêcessidades da merenda êscolàrda rede públice Municipâlde €nsino dê Souto
Soares/Ba.
valo. Total: lotes: 7, 10, 12 e 1a no vâtor totatde Rs 421-493,80 (quatrocentos e vinte e um mil e quàtrocêntos e noventa e
três reais e oitenta centavos)
VAIIDAOI: De 12{do.e). meses, ou seiã 03/03/2023 à O3lO3l2OZ4.

EXTRATO OÂ AÍA DE REGISTRO DÊ PREçO
Ate de Registro de preços ne 0O3/2O23

Pregão €letrônlco ne 002/2023

óÍaâo Geren.Iado.: Íúndo Mur dpal dê Educaéo dê Souto Soares
Fome.edor: MARISVANE CÉDRO DE SOUZA-|\,iE, CNpi ne 13.211.178/OOO1-23
objÊto: Registro de Preço parâ aqui5ição de Gêneros Alimênticios do eno letivo de 2023 pera o progíamã nacionâr de
elimentôçâo escolâí (PNAE), para supriras necessidâdesdâ merende escolâr dã íede púbticá Municipatde Ensino dê Souto
Soares/8â.
v.lo. Tol.l: lotes: 2,3 e 8 no valortotalde R9158.985,m (cento € cinquêntã e oito mile novêcêntos e oitênta e cinco reâis)
VAIIDADE: De 12(do.e), mes€s, ou sêja 03/03/2023 à0!0312024,

Est€ dooJmênto íor asslnâdo diqirâlmênt€ ooÍ SERASA Exoênen
F9oBcagzF4096c538aF9t 1 DóE8FB66D7

EXIRATO OA ATA OE RÊGISIRO DE PREçO
atã dê RêBií.o de pÍeços ne 004/2023

Prêgão Eletrônlco ne 00212023

ó]tão Gerenalador fundo Muntdpâl dê Eduaaçào de Souto SoarEr
Fom€cêdoÍ: VERONICÁ ROSA DE SOUZA CNpt ne 2 3.49j.255/W141
objeto: Registro de Píeço pere aquisição de Gênêros Arimenttios do ãno retivo de 2023 parâ o progrâmô nâcionar de
.limentôção escolar (PNA€), parâ suprií a5 necessadedes dâ mer€nda escotâr dâ r€de púbtica Municipàl de Ensino de Souto
Soâres/Bâ.
valo.Íot l: lotes:5,9 ê 11novâlor totelde RS 316.730,50 (tretentos ederêsseis mile 

'€tecentoJ 
e trintâ reais ecihquênÍe

VÂllOADt: De l2ldoze), meses, ou seja 03/03/2023 àO3/OJ/2O24.

Rua Eutãcio Vieirâ Viana | 0 | CentÍü | Souto SoaÍês€a
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ETTRATO DÂ ÂTÂ DE REGIÍRO DÊ PREçO

Âta dê Rêgistrode Preços nl005/2023
Pregão Êletrônico ne 00212023

órgão Gêreochdor: fundo Monlcipâl dê EduaaÉo de souto soerci
Fo,nêcêdoÍ: ICARO OLIVEIRA SOUZA LTDÀ CNPJ n. 29.668.04210«)1-87
obrato: RegistÍo de Preço para ãquisição de 6ênero5 Âlimenícios do âno letivo de 2023 parà o p.ograma nacional de
elimentação escolar{PNAE), para suprir a5 nêcessidãdes dâ merendâ escolârda rede Públicâ Municipal d€ Ensino de Souto
soâres/Be.
velor Íotrl: lote: 13 no valortotâl de R5159.896,m (cento e cinquenta e nov€ mil e oitocentos e noventa e seis reais)
vAuoAoE: Dê 12(dorel, meses, ou seja 03/03/2023 à 03/0312024.

Eslê doqJm€ntD Ío, ass'nado dp{alme.t€ poÍ SERASA Erp€nan
FgDBCÂ97F4m6C5388F91 I DCE8FB66D7

Ruâ Eutacio Mêira Viana | 0 I C€nlro I Souto Soares€a


